"Contriby

Hamhurgo PID.
0 PREFEITO MUN|CIPAL DENOVOI HAMBURGO: * .
Fago saber que o Poder Legislativo Municipat aprovou eet sancwno e pmmulgo a
seguinite Lei:

-0 co'n]i.l il
Ilmente pata unidades

promogdes que visem lncenﬂvar o comé a prastaqéo de squos ea.
~ indistria. . S . )
R Paragrafo Ginico - Acﬂténo’ PoderEmctmvo no lnteresse do Munlclplo, Guvido ", -
‘o CMDSE, os lncermvos previstos nesta Lei poderSo ser estendidos pars un|dades
$ de outras cadeias produtivds, ‘assim como demals atividades

Art. 19 - Fica Institufdo rio de Novo Har de

e de

&
para o Desénvolvimento Sécio-Econdmico de Novo Hamburgo PID cujos
abjetivos sao:

[ - promover o desenvolvimento econdmico, social, tunsuco e tecnologice do
Munlclpxo através de incentivo & [} &0 de

e de de servigos, com Vistas & recunversao e/ou &

diversificagao da base produtiva;

¥ - estimular-a trans!ormaqao Indusmal de produtos pnmérlos 84reCuUrsos

N os X
ooncedldos pelo ngrama na furma das dlspdslqbes previstas nesm Lel §-em seu ’-

de squus, que néo ‘as mencionadas nos artigos
antecedentes
Art: 7° - Para os fins da | presérite Lel, competirs a0 CMDSE:
|- operacionalizar o PID;
It - examinar @ emitir parecer sobre a viabilidade ou néo de programas ou
projetos de a.serem pefo Poder PUblico H
Murilcigal; - : |

(IS sna!lsar 0s ¢asos de revisko, si ou

naturals existentes no Municlpio; i

: n- as 3sas J& 2 ampl ‘sUa piod ‘através
da G50 de seus e/ou ,-¢ de
significativas com a adogéio de riovos com ou sem a di

de linha de produgéo existente;
- pmporclonar condlgdes para a criagio & ampllaqéc de estabelecimentos

R | elabcvar o seu Regmento Intemo e encaminhé-io ac Chefe do Poder
. Execuﬂvo Munlcipal para a devida aprovagéo; - |
¢ . V- receber e analisar os pedidos de enquadmmento noPID, furmulados pelos ol

de micro @' e estimilar o sistema“de de acord S riesta Lei; .
: oh " y - Vi a G de pelos* -
V - visbilizar. de no io de de outras - - Pretendemssdc PID; R KN N i
Titbrio nacis sterior; . . . . .. Vii-sugerir d n-a, .
= VI estimiutar das cadel = VMl - buscar o Imememblo permanente com 0s démals érifios munlcmals,
L VII < promover, em parcerlas. EX e da* al ‘e federais, e ; n visanﬂo a
de-otra local, a0 mercado de trabalho formal. . 580 da politica municipal de deservoMmedito; - »- - .o .
© Arto29 - Os sisternas de & de . X - gerir'o Fundo d&" D - FDM,
n L e ivos dé micro e d recurs Co
‘850 con do PID: : X- vistas & gerdigho de emprego i
. Pavégrgfo unico - Poderéio ser benefclérlas deste -Programa, a critérdo do - - d°M“"]_°"”°' daroa o . - ol
Conselhio de D So ico de Novo + rgo - CMDSE, . Xt cnar I oS recursos FDM
0s projetos de de- ououtras fontes, programas oulinhas de crédito de Interesse da economia focal;

ssim como 8 de alémde outms goes q
- garantam a dlvmslﬁcaqﬂo da basé produtiva, que tenham por objetlvc fins Indusmals,

agro-Industriais, de prestagéo de servigos e de comérclo, eque pcsslbllltem © aumento

“da demanda de mao-de-obra e de amecadago publica, -

- Art.3°-Paraa Implementag&o do PID, fica o Podev Execuuvo Munlclpal com bass .

em parecer aprovado pelo CMDSE, autorizado a:
|- doar terreno para a de obras
da empresdi

¢ para i

eminstalar as suas Nt

lI w:ecutar, diretamente ou através de tercelros, servu;os de xnfra; slrmura ’

edevias de acesso;

Hi - conceder redugdo ou isenghio de tributos e eonmhuvqoes, au:em do
Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza - ISSQN como incentivo.go turismo
recepuvo, para que €m “Novo “+
i e-jomadas de Ambno

X - instituir, quando nacessério, cAmaras técnicas e grupos téméticos para, ;
o de estudos, parscsms e analises de matérias especifias, ob]euvando
. :subsidlar sugs dacisbes; .
XIII-

dav“

P g
5 1° -'As decisbes e deliberagées do CMDSE serfio tomadas pela malnﬂa de seus

. membrus, seguindo os critérios do seu Regiménto intemo. ..,
5 2° o manda!u dos conse!nelros serd exen:ldo gmtultamen(

seus servk; 5"

Art: 8°- Para pleitear os incentivos do Programa, previstos no artlgo 3° desta Lel a
empresa deversd Carta Consuta, na Secretaria de Industria,
Comércio e Serviges - SEMIC, conformie medelo Integrante do regulamento desta Lel.

§71° - A Carta Consulta"de que tiata este artigo, somente serd apreciads pelo
CMDSE. se .acompanhada de’ estudo de viabilidade, fomecido pela Secretarla.de -

reglonal, nacional bu Imemaclonal de natureza técnica,
- IV - conceder redugdo ou Isengo de tributos e mnmbuu;és, exceto do

"iSSQN, de obras de

funcionar a empresa mcenﬂvada.

- SEPLAN, para no Pland Dirstor Urbanisﬂco Ariblental de
Novo Hambuvgo
§ 2° - Aprovada a Carta Consutta, a emprasa interessada deveré apresentar um

V. - conceder
caréter lndustnal cnmerclal de prestagso de sevigos © da agm-pecuéﬂa. bem assim

de horti-frut)

N L A doagdo de terrenos seré conced|da somente &s empresas que atuem na

ou ;ou sobre o imével
onde funcionar a empresa Incentivada, o, ainda, relativos & transmisséo do imével onde projeto, W’;‘egg: nominime o sigulnta . ) .
pia os
e’ b dos s pessoat b . JRE K
It - o projeto !écnlco de g0, ou de com o de

execucéoﬁslco financelro;
il - o plano das athades e sarvk;os que: seréd lmplanmdos ne érea

atividade industrial, conforme s difetrizes do Plano Diretor |
Nova Hamhurgo précedida de avallaqao ] i i
de Vereadores. .
©§20-a £5550 J

da Cémara ¥

de ..

ampliada, b
AV - a. quantldade

- g
§ 3° Formallmdc O Processo, com a documentagio prwlsta nes(e arﬂgo,

§6°-Na ‘escittura de doa:;éo sené felto ] reysvo de clé d

irApenRorabldade e ClaUSUIs 08 TeVeTEa0 7 Bpicave| Ssta I8 cassos.
hipéteses previstas nos incisos do § 7° deste artigo.

§ 7° - Os incentivos previstos neste artigo poden!o ser vwcgau
hipéteses:

1-ndo do projeto di ¢80 dents dei?(do‘ze)mésesapartlr
" d 0 fisi

projeto utilizado p: 08
I - interrupgéo das atividades por mals de 90 (navenua) dlas, em ui periodo
de 1 (um) ano;

IV - redugéio do nimero de empregados em mais de 30% (trinta por cemo), . o

sem motivo justificado;
V- venda ou transferéncla, no tode ou em parte, sem motlvo]usuﬂcadu de
ym prejufzo da G i

V1 - Infringéncia as normas ﬁscals e do melo ambiente eslabelecld
. Unlao, Estadoou Municipio.
| §8° - O'prezo de 12 (doze) rmeses, prw!sto nolnclso! do § anmcedeme poderé ser
promrogado uma vez, por igual periodo, na hipbtese das ccoméncias de 1atos

- modlﬁca\;éo, no !odo ou em pan;, sem 8 'devida autnﬂza;éo. da
ta Lei; .

O Poder Exemmvo Mumclp h

3
N das dig previstas nesta Lel, as medidas
Julgadas riecessérias, - .. 5
. Art.11.-As deveric cl s notocante &
" trabalhista, & ecologla @ melo afmb & natureza,
se @ todas as normas da leglsiacan . federal, mdual o : )
das atuais sem a de das
necessldadesdas geragdes futuras.
- §1°:0néo cumprimento das exigéncias previstas nsste enlgo implica na perda do
. direito gos beneficlos rscabldos
:2% A instanclal de avaliar o cometo-  das
mbientais sers 0 CMDSE. .. .
iado ‘o' Funido de Di a

4s micro e

no Aaquelas i P

que as obras de oude

§9°- Ocnrrendo quaisquer das hipéteses previstas neste arﬁgo, 3 |m6vel doado e
ias seréio ao do
de salvo se o io efetusr o
pagamento imedlato do’ valor da éréa em dinheiro e & preqo de men:ado acmcmo de’
uma rmulta dé 50% (cingiienta por cento).

suas

§ 10. - Em quaiquer hipdtese de descumpvlmento de qua|quer norma ou requlsm: .
de débito

oriundo da presente Lel, pelo ou sendo a
Junto ao ou ado gue g ou N80 se -
d ali Iegals. 0s seréo

.., cassados, Séntlo o8 'trlbutos incidentes, entdo, Ianqados retroativamiente; ficando o- <"

" beneficidrio obrigado 8 recolhé-los; acrescldos dos juros Iegals & coregado monetéria, na
formada legAsIaQéo munlclpal X

vierem
critérios estabelecidos pelo CMDSE.

Art. 13. - Para a aplicagio dos recursos do FDM e a concess&o dos benaﬂcios
previstos na presente Lei, fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Séclo-
go - CMDSE, los segulnte
I~ Secretério de Industria, Comércio e Senvigos = SEMIC;
-1 (um) rspresemantedo Gabiriete do Prefelto SRR
"l 1. (um) represt deP SEPLAN;
IV - 3 (trés) pela’ Comerclal, industrial
de Servigos de Novo Hamburgo, Campo Bom e Esténcia Valha - ACI;

V-1 (um) représentanite indlicado pelo Instituto Brasileiro de Tecnologla do
Coury; Cal qadu e Artefatos - 1BTeC;
VI - 1 {um) reprasentante lndlcadn pela Cémard de Dirigentes Lojistas de

3 conudas no: amgo 14 da Lei

. Flscal
comreélagsoaoiTBle IPTU :
Art. 5° - Além dos beneficios previstos no amgo 3° desta Lel. as mrcm e pequenas

e aquelas ‘de sistemas de
es de A

que tiverem seus processos aprovados

Helo Prefeito. peders:

- Esta Lel entra em vigor na data de sua publlaaqéo,

e
peloCMDSEe eito, p

I - isengao de taxas e/ou emolumentos inerentes ao projeto de construgéo,
alvara de funcionamento e habite-se;

It - servigos de \emaplanagem, atemo e desaterro, ou outros ‘servigos

direta e/ou ‘pelo
- ia na busca de linhas de crédito oficiais;
v - de mao-de-ob i convénic com

entidades piblicas ou privadas; .
V-abertura de acesso vidrio; .
Vi<, de britd, para ' o
VI - terraplanagem do canteiro de obras;
VIl - rede de &gua, esgoto, energla elétrica e telefonia;

vias de acesso;

: “Cm\mbul «com o Fundo Municipal da Crianca e Adolescente™

n°s 56/95, de 18 de setembro de 1995, 79/97, de 14 de agosto de'19§7 ¢
92/98, de 14 de setembro de 1998, devendo a sua vegulamentaqéo serexpedida dentro
de 90 (noventa) dfas. X

GABINETE DO PREFENO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, ,a0s 15 (quinze)
dias do més de dezembro do ano de 2006.

JAIR - Prefeito
SILVIA REGINA MOSSMANN DOS SANTOS Secretéria de Planejamento
DIEGO- ANDRES MARTINEZ AGUERO - Secretério de Indistria; Comércio e Senvigos
"Reglstré-se @ Publique-se. v
/J0AC ALBERTO ANTONIO -

de

“Doa Sangue, Dos Grglos, SALVE UMA VIDA™
“Dog Medula Osaca, Salve Uma Vida, informe-s¢ pelo fone 0800-8832323"




